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	REQUERIMENTO Nº 392/2012



AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) 





           Senhor Presidente, 

                                                     Requeiro, ouvido Soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, que seja determinada a efetivação da progressão horizontal por titulação profissional dos servidores que apresentaram a respectiva comprovação no prazo previsto em lei, conforme relação anexa.
                                                            JUSTIFICATIVA 
  
                               De acordo com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, vários servidores protocolaram pedido de progressão horizontal no prazo exigido pela Lei nº 1.145/2006 (art. 21), o qual traduz em sua redação o seguinte:

“Art. 21. A progressão horizontal por titulação profissional é a passagem do profissional da educação municipal, ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, de uma classe para outra no mesmo cargo, em virtude de comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento, e/ou qualificação, e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva classe, observado o cumprimento do intervalo mínimo de 3 (três) anos da classe A para a classe B, e para as demais automaticamente.(GRIFAMOS)
§ 1º. Fica vedado a progressão de 2 (duas) ou mais classes em uma única elevação horizontal.

§ 2º. As classes serão representadas por letras dentro de cada nível que compõem a progressão horizontal.

§ 3º. Somente as titulações apresentadas até 30 de agosto do ano corrente serão consignadas no orçamento do ano seguinte.(GRIFAMOS)
§ 4º. As demais normas da avaliação processual referida neste artigo, incluindo instrumentos e critérios, são as previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município e regulamento específico.”

Há cerca de dois anos estamos cobrando o Poder Executivo, através de reuniões e pedidos por escrito, que estes servidores que protocolaram o pedido de progressão e que estão em conformidade com a lei sejam enquadrados na mesma.
Segundo Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, datado do dia 10 de setembro de 2009, o trato na progressão dentro da tabela é condição legal, e impõe ao Poder Executivo que promova, tão logo o servidor comprove o direito de progressão horizontal/vertical, a justa adequação.
Em um dos questionamentos efetuados à Prefeitura, obtivemos como resposta, através do OFÍCIO Nº 012/2012/GP/CNP, de 25.04.2012, subscrito pelo Sr. Prefeito e Secretário Municipal de Administração, o seguinte:

“ Informamos que a Comissão Paritária responsável pela análise da documentação acerca do direito de elevação de servidores esteve reunida na última segunda-feira e verificou que vários são os casos de servidores já habilitados para tal feito, inclusive diversos Agentes Educacionais. Desta feita, pelo que nos cabe, já solicitamos a realização do impacto-financeiro em vista da inclusão dos servidores habilitados de enquadramento para o ano de 2013.” 

                                                        Não podemos concordar com esse posicionamento da Administração Municipal, uma vez que muitos servidores apresentaram suas titulações até 30 de agosto de 2011, nos termos da lei, cuja progressão deveria ter sido efetivada no início de 2012. O impacto financeiro deveria ter sido elaborado em 2011, quando da elaboração da proposta orçamentária de 2012, a qual é enviada à Câmara até 30 de setembro de cada ano. Inclusive, a lei que estabeleceu as diretrizes para elaboração e execução do Orçamento de 2012 dispõe o seguinte em seu art.34, §2º:

“ Art. 34. .....

§ 2º. No exercício financeiro de 2012, os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequar a remuneração dos servidores, criar ou extinguir cargos, empregos e funções, alterar a estrutura de carreiras e admitir pessoal, na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei Complementar nº. 101/2000, de 04.05.2000.” (GRIFAMOS)
Diante do exposto, requeiro providências visando a imediata efetivação das progressões desses 55 servidores.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de maio de 2012.
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